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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 040/2025

Autora: IZAQUEU DE SOUZA DINIZ

EMENTA: DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE RUÍDOS SONOROS

EXCESSIVOS PROVENIENTES DE ESCAPAMENTOS DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Esta Comissão analisou o Projeto em epígrafe e visto o mérito, opinou pela
tramitação. A Relatora Edilaine Tavares, apresentou relatório para que seja
apreciada e deliberada em Plenário a propositura em análise.

Conclui pelo PARECER FAVORÁVEL à apreciação pelo Plenário do referido

projeto, os demais vereadores membros da Comissão votaram com o relator.

Participaram da votação os Vereadores:

Sidrolândia-MS, 03 de novembro de 2025.
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